Parecer nº 831, de 1993

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 767, de 1992.


De autoria do Deputado Bernardo Ortiz, o Projeto sob exame, pretende revogar o artigo 33 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativos à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS.


Durante o período de pauta, nos termos regimentais, à propositura foi oferecida 1 (uma) emenda.


Nesta oportunidade, cabe-nos, na qualidade de relator, designado que fomos, nos termos do artigo 31, § 1º do Regimento Interno consolidado exarar parecer sobre a matéria analisando-a sob os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, bem como da emenda apresentada.


Passamos a fazê-lo.


Objetiva a iniciativa analisada revogar o artigo 33 da Lei nº 6.374/89 sob o argumento que o referido artigo "contém dispositivo inconstitucional pois enseja interpretação errônea que vem sendo utilizada pela administração pública, conduzindo a uma flagrante supertributação e elevando a carga tributária muito acima das alíquotas previstas, tornando esse artigo nulo de pleno direito".


Verificamos ser a medida de natureza legislativa não estando a sua iniciativa entre as enumeradas pelo artigo 24, § 2º da Constituição do Estado como exclusiva do Governador. Assim sendo, esta Assembléia poderá deflagar o processo legislativo das medidas da espécie.


Desta forma, não existindo qualquer óbice, sob o prisma que nos cumpre examinar, que impeça o seu acolhimento, somos pela sua aprovação, e da Emenda de nº 1.


É o nosso parecer.


Sala das Comissões, em 


a) Oswaldo justo, Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e a emenda nº 1.


Sala das Comissões, em 5-5-93


a) Edinho Araújo, Presidente
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